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ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL REALIZADA A VINTE E OITO DE JUNHO 
DO ANO DOIS MIL E ONZE. ------------------------------------ 

ORDEM DO DIA 

1. RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS DE 2010 DO MUNICÍPIO DE 
MATOSINHOS COM AS EMPRESAS DO GRUPO POR SI CONTROLADAS 

 ------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro abstenções, submeter à aprovação da 

Assembleia Municipal o Relatório e Demonstrações Financeiras Consolidadas relativas ao ano de 2010, nos 

termos da alínea c) do nº 2 do artº 53º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção que lhe foi 

conferida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ------------------------------------------------------------------------------  

2. NOMEAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO 

 ------- A Câmara Municipal deliberou, maioria, com quatro abstenções, propor à Assembleia Municipal a 

nomeação da firma Horwarth & Associados, SROC, Lda. como auditor externo, nos termos art. 48º, nº 2 da 

Lei das Finanças Locais. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. CANDIDATURA AO QREN-EQ – EMPRÉSTIMO QUADRO. 

 ------- A Câmara Municipal apropriou a informação dos serviços e deliberou, por unanimidade, aprovar a 

presente proposta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Nada mais havendo a tratar, foi deliberado aprovar em minuta os assuntos constantes desta acta, 

para efeitos de execução imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ----------------------------------------------------  
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